[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 1243/17-SG.
Esteio, 04 de outubro 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

Senhor Prefeito,

[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Ari da Center, aprovado em Sessão Ordinária de 03 de outubro, solicita que Vossa Excelência determine a Secretaria competente, que informe a situação e um prazo para regularização da falta de médicos especialistas na Unidade de Saúde Jardim Planalto, pois a mesma se encontra sem os serviços de Ginecologia, Pediatria e Dentista, mesmo havendo uma sala toda equipada para atendimento odontológico. 


Segundo Vereador, a falta destes profissionais, além de prejudicar diretamente a população atendida na região acaba sobrecarregando os profissionais das Unidades de Saúde vizinhas, que tem que atender uma demanda maior do que lhe seria pertinente. Com issso profissionais que já atendem uma grande demanda acabam se sobrecarregando e seus rendimentos consequentemente caindo, ou seja, mais pessoas insatisfeitas com o atendimento recebido nos postos de saúde de sua localidade.
                 
Sem mais e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.



Felipe Costella,
Presidente.[image: ]

	O PODER LEGISLATIVO É O ESTEIO DA DEMOCRACIA
Rua 24 de Agosto, 535 – CEP 93265-169 – Esteio/RS – Fone: (51) 3458.5000DIGA NÃO ÀS DROGAS
Lei Mun. 2.705/97


             Site: www.esteio.rs.leg.br – E-mail: camara.esteio@via-rs.net
image1.png
AN





image2.png




